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Assim, peço a V. Excia., Sr. Pres~

dente, que ponha em julgamento essa 
preliminar. 

Meu voto é propondo a remessa do 
processado ao egrégio Tribunal Pleno, 
por isso que, feita a argüição de in
constitucionalidade, não é possível à 
Turma apreciar essa matéria. Está ex
presso no Regimento que deve ficar so
brestado o julgamento até que o Tri
bunal Pleno se manifeste. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Desprezada unânimemente, a argüi· 
\,.iio de peren pção :10 direitJ dI" àefesa 
oposto pelo executado, ainda, por igual 
votação, decidiu a Turma devolver o 
processo ao conhecimento do Tribunal 
Pleno, por haver matéria constitucional 
a ser apreciada. Presidiu o julgamentu 
o Exmo. Sr. Ministro Macedo Ludolf. 

DíVIDA FISCAL - AÇÃO ANULATóRIA 

- A ação anulatória do débito fiscal deve ser proposta 
dentro de 30 dias, a cpntar da decisão administrativa; é me
dida inócua o depósito judicial quando existe caução prestada 
para o efeito do recurso administrativo. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Mineração da Trindade S. A. Ve1·SllS Fazenda Nacional 
Agravo de instrumento n.o 806 - Relator: Sr Desembargador 

HENRIQUE D'ÁVILA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstek 
autos de agravo de instrumento número 
806, de Minas Gerais, em que é agra
vante a Mineração da Trindade SI A. e 
agravada a Fazenda Nacional: 

Acordam os Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos, em 2.3 Turma 
julgadora, por votação unânime, negar 
provimento ao apêlo de conformidade 
com as notas taquigráficas juntas. 

Rio de Janeiro, 11 de agôsto de 1950 
(Data do Julgamento). - Henrique 
D'Avila, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Henrique D'Ávila -
A ora agravante requereu ao Juízo d"s 
Feitos da Fazenda Pública de Belo Ho
rizonte, a 11 de janeiro do corrente an,', 
como medida preventiva e preparatórÍá 
da respectiva ação anulatória de débi
to fiscal, com assento no art. 689 do 
Código de Processo Civil, o depósito em 
dinheiro da quantia de Cr$ 339.698,00. 
A medida preventiva propugnada vel) 
a ser deferida liminarmente, como se 

vê do ofício constante dos autos por 
cópia a fls. 12: (lê). 

Citada, regularmente, a seguir, in
surgiu-se a Fazenda Nacional contra 
o pedido, por entendê-lo descabido e in
disfarçàvelmente protelatório. 

E o MM. Julgador a quo sentenciou, 
afinal, de fls. 25 a 26v., repudiando-o. 
nos seguintes têrmos: 

"Alega a autora haver sido condena
da a pagar multa por infração da l~i 
do sêlo (sic), Diário Oficial de 7 de de
zembro de 1949. Intimou-a a pagá-la, 
em 30 dias o coletor federal de Sabará 
Inconformada, recorre ao Judiciário. 
para anular a decisão fiscal que IhJ 
impôs, para o que teria 30 dias, após o 
depósito. Procurando pagar a multa na
quela Coletoria a 10 de janeiro (último 
dia do prazo), foi surpreendida com a 
informação da remessa do processo para 
esta capital; para poder recorrer adm;.
nistrativamente, caucionou, como fian
ça, nos cofres da Delegacia Fiscal, obr:.
gações de guerra. Pretende a Delega
cia Fiscal converter em renda a caução, 
liquidando por venda, na Bôlsa de Valo
res, os aludidos títulos. Na data de 
11-1-50, tentou, ante o Sr. Delegado Fi;;-
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cal, recolher a uma Coletoria Federal 
desta Capital, a importância da multa, 
"como depósito", para recorrer ao Ju
dicüirio, sendo desatendida, pois os tí
tulos depositados seriam liquidados para 
transformar o seu produto em renda da 
União. Ferido frontalmente o seu di
reito, nos têrmos do art. 689 do C. P. C., 
pediu depósito da importância (judi
cial), e também, se comunicasse o ocor
rido ao Delegado Fiscal do Tesouro N a
cionai, neste Estado, "para que êste 
suspendesse a sua decisão de transfor
mar a caução em renda". Conclui apre
goando preventiva a medida. A suspen
são determinou-se por ofício. Aduz a 
Fazenda Nacional ter havido caução 
pela autora, mas está esta definitiva
mente condenada ao pagamento daquela 
quantia, que a caução garante, despro
vido o recurso legal que tinha. O prazo 
para propor-se ação anulatória do dé· 
bito da autora já fluiu, decaindo ela da 
respectiva ação, saindo-se à Fazenda 
N acionai alienar os títulos caucionados. 
Inócuo e desnecessário é o depósito, por 
já decadente a autora do direito à açã') 
anulatória; quer revogação do despacho 
"que ordenou a suspensão da alienação 
administrativa dos títulos caucionados". 
A fls. 21 a autora diz "que o depósito 
é preparatório da ação". Quer inde4 
ferido o pedido da Fazenda, apensari
do-se os autos dêste processo aos da 
ação principal (sic). Decido. I - Con4 
siderando que a autora quer fazer UM 

"depósito judicial" nos têrmos do arti
go 689 do C. P. C., como medida pre4 
ventiva (sic), de importância que o 
Delegado Fiscal não quís receber; 11 -
Considerando que nos dizeres próprio& 
da autora, tal depósito visa "suspende!" 
a decisão da Delegacia Fiscal de tran,,· 
formar a caução em renda; 111 - Con
siderando que depósito considerado no 
art. 689 do C. P. C. não é de confun
dir-se com o depósito feito em processo 
consignação em pagamento (314, C. P. 
C.), nem com a ação de depósito (366, 
C. P. C.); IV - Considerando que a 
autora quer depositar para pagar mul
ta; V - considerando que tal multa já 
fôra por êle caucionada, como fiança; 
com títulos; VI - Considerando que 

é evidente o intuito da autora em em
pecer (sic) a marcha de um processo 
administrativo fiscal, ajuizada esta ação 
que batizou de "depóllito judicial - m':>
di da preventiva" no empecimento, pre
tendendo acumpliciar o Judiciário; VI! 
- Considerando que os pedidos, em Juí
zo, devem ser certos e determinados e a 
autora quer depositar dinheiro porqup. 
a Diretoria Fiscal não quer receber, e. 
também, para que a caução não :;e 
transforme em renda (sic); VIII -
Considerando que para hipótese de ne· 
gativa de recebimento a ação adequada 
é a de consignação (973, I, c) mesmo, 
com relação à possibilidade de litígio sôo 
bre o objeto do pagamento (973, cc. -
V); IX - considerando que a autora 
escolheu a ação de depósito judicial ci
tando o art. 689 do C. P. C., mas esta 
pode enquadrar-se à sua situação pois 
ela autora quer é depositar porque o 
réu não quís receber "e quer também 
empecer a marcha legal de um proces4 
so administrativo; X - considerando 
que o que quer a autora é "amarrar 
por malícia ou êrro grosseiro" (688. 
parág. único C. P. C.), o processo fis
cal aludido; XI - considerando que <le 
a autora já caucionou como fiança li 

dívida ventilada, só como capricho ou 
fins protelatórios pode interpretar-se o 
requerimento dêste depósito judicial.; 
XII - considerando que a autora nã:> 
provou os requisitos necessários à ação 
de depósito judicial; XIII - conside
rando que também não provou os re
quisitos necessários à consignação ju
dicial (314, C. P. C.); XIV - cons~
del'ando que o que visou a autora pro
pondo esta ação foi paralisar o proce3-
so fiscal administrativo, "obtendo fim 
proibido por lei" (115, C. P. C.), com
petindo a êste Juízo obstar a tal obje
tivo; XV - considerando que são coi. 
sas diversas, ação de consignação em 
pagamento (314, C. P. C.), de depó4 
sito (33G, C. P. C.) e depósito prepa4 
ratório da ação (689, C. P. C.), não se 
enquadrando as circunstâncias relatadas 
na inicial e o agir da autora plenamen
te, em nenhuma daquelas ações, não 
tendo a autora trilhado a via ordinária 
(115 parág. único do C. P. C.), pe'.') 
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contrário, atendo-se apenas, aos requi
sitos que lhe convém, daquelas açõe.3, 
sendo assim "incerto e indeterminado o 
seu pedido"; XVI - considerando que, 
assim, nulo é o processo, insupríveis e 
irrepetíveis as nulidades; XVII - con
siderando que se nulo não fôra o prQ
cesso, não tendo a autora provado ter 
proposto esta ação dentro de 30 dias, 
contados da data do recolhimento d2. 
multa, a importância respectiva conver
teu-se em renda ordinária (art. 1.0 do 
decreto-lei n.O 42, de 6 de dezembro de 
37); XVIII - considerando que não 
fôra de anular-se o processo seria de 
revogar-se "a medida preventiva" (689 
C. P. C.), em qualquer hipótese "resti
tuídas as partes à situação anterior" 
(158, C. P. C.); XIX - considerant1o 
o mais dos autos, anulo todo o processo, 
revogo o despacho referido pela inob
servância do rito próprio e, também, 
porque a mira da autora é, meridia
namente, empecer a ação administra· 
tiva fiscal (115, C. P. C.); condenan
do-a ao pagamento das custas, em tri
plo, para cujo cálculo, remetem-se os 
autos ao contador. P. Belo Horizonte, 
18 de fevereiro de 1950. - Afonso Hen
riques Azevedo.". 

A requerente, inconformada, agraVO.I 
do instrumento, com assento no art. 842 
inciso 111, do Código de Processo CiVIl. 
E aduz, em prol da reforma do julgado, 
as considerações constantes de sua m:
nuta (fls. 2 a 4): (lê-). O recurso foi 
longamente contraminutado pelo ilus
trado Dr. Marcelo Silviano Brandão, 
digno Procurador da República em Mi
nas Gerais (fls. 28 a 35): (lê). 

O despacho agravado foi mantido. E. 
nesta Superior Instância, o Doutor Sub
procurador Geral da República, repor
tando-se aos fundamentos arrolados, nã·) 
só não decisão agravada, como na COfl

tra-minuta, pronuncia-se pelo não pro
vimento do apêlo. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Henrique D'Ávila (Re
lator) - A Cia. Siderúrgica Belgo Mi
neira S. A. e a ora agravante, foram 

conjuntamente multadas pelo fisco po,. 
insuficiência de selagem em contrato 
de fornecimento de minério por ambas 
avençado. A primeira conformou-se, 
desde logo, com a penalidade, que lhe 
foi imposta, recolhendo a importância 
da multa, aos cofres federais. A M~
neração Trindade S. A., ora agravan
te, porém, no uso de incontestável di
reito, recorreu da imposição fiscal para 
o 1.0 Conselho de Contribuintes, depo
sitando, como é óbvio, administrativa
mente, em obrigações de guerra, a quan· 
tia de Cr$ 535.000,00, para garantia, 
como exige a lei, do pagamento da obri
gação. 

Vencida definitivamente na instância 
administrativa, restava à ora agravan
te a via judiciária, perante a qual de
via ingressar com a competente açã'J 
anulatória do débito fiscal, dentro de 
30 dias, a partir do trânsito em jul
gado da decisão administrativa, n')i! 
precisos têrmos do art. 1.0 do decreto
-lei n.O 42, de 1937. A agravante, po
rém, permaneceu inerte, deixando es
coar o prazo para a propositura da açao, 
já aparelhada devidamente com caução 
idônea, asseguradora do pagamento do 
débito fiscal. E por fim, com o objeti
vo de reparar o êrro de fato e de üi
reito em que incorrera, promoveu, ju
dicialmente, um novo e desnecessário 
depósito, à guisa de meio preparatóuo 
à propositura da ação. Caso viesse a 
ser bem sucedida conseguiria, por vh 
oblíqua, que se lhe devolvesse o prazo 
já extinto. O MM. Julgador, a quo, re· 
pelindo essa estranha pretensão, obrl'll 
com inegável acêrto. Mantenho, p~r 

isso, a decisão agravada, negando p~"" 
vimento ao recurso. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Cândido Lobo - S~·. 
Presidente, minha dúvida prende-se a\)~ 
efeitos da citação válida, porque a c:
tação válida interrompe o prazo pres
cricional. É dispositivo do Código. A 
citação de que se trata foi válida? 

V. Excia. está vendo, pelo enunciado 
de meu voto, que a minha dúvida está 
na seguinte tese: houve ou não houve 
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interrupção do prazo prescricional? O 
respectivo prazo era de trinta dias. 

O Sr. Ministro Henrique D'Ávila -
O prazo de trinta dias é para a propc· 
situra da ação. 

O Sr. Ministro Cândido Lobo - S~ 

êle tivesse requerido a citação fora d06 
trinta dias, bem. Mas, segundo estoll 
apreendendo, requereu dentro dos tri:-!
ta dias. 

O Sr. Ministro Hellriquc D'Ávila -
Requereu o depósito. Não propôs a 
ação. 

O Sr. Ministro Cândido Lobo - Quan
to à não propositura, está certo. Mas 
pergunto o seguinte: a citação válida, 
que foi feita no último dia, interrom
peu, ou não, o prazo de trinta dias? 
í:sses trinta dias são contados, ou não, 
a partir da citação? 

O Sr. Ministro Henrique D'Ávila -
A União não foi citada pela propositu
ra da ação. Foi citada para consentil' 
no depósito, que já era operação feita, 
administrativamente. 

O Sr. Ministro Cândido Lobo - Ur.l 
dos meios de interromper prescriçãc, 
pelo nosso Código, é a citação válida. 
O Ministro Alfredo Bernardes, entre
tanto. aliás apoiado em V. Excia., ale
gou que isso só se poderia verifica': 
com a sentença, afinal, da consignaçp.u 
que viesse a ser dada no respectivo pro· 
cesso de consignação. Mas insisto: por 
êsse próprio argumento, V. Excia. há 
de ver que, como a sentença interromI e 
a prescrição, a citação válida também 
a interrompe. 

O Sr. Ministro Henrique D'Ávila -
Não está em causa, propriamente, sa
ber, se resta à parte direito à propü
situra da ação. 

O Sr. Ministro Cândido Lobo - Se 
estivesse esgotado, tollitur quaestilJ. 
Mas V. Excia. afirmou que foi feiÍ'l 
essa citação dentro dos trinta dias. 

O Sr. Ministro Henrique D'Ávila -
O que está em causa é saber se é pro
cedente êsse novo depósito. 

O Sr. Ministro Cândido Lobo - É (> 

5egundo depósito? 
O Sr. Ministro Henrique D'Ávila -

É o se!!,'Undo, havendo já uma cauçãl.l 
administra tiva. 

O Sr. Ministro Cândid.o Lobo - A 
parte fêz tudo para demonstrar a sua 
intenção de segurar o JUIZO _ Depositou 
duas vêzes _ Depositou bônus de guerra 
e, depois, dinheiro. 

O Sr. Ministro Henrique D'Ávila -
Mas pretendeu, justamente, fazer êsse 
segundo depósito para forrar-se a uma 
possível decadência de seu direito de 
propor a ação, porque já havia escoado 
os trinta dias a partir da decisão de
finitiva do Conselho de Contribuintes. 

O Sr. Ministro Alfredo Bernardes -
Expus, no meu voto, aliás acompanhan
do o Sr. Ministro Relator, que as medi
das preventivas não interrompem pra
zo prescricional. De modo que êsse de·· 
pósito preparatório de ação, conform ~ 
V. Excia. salientou, só interromperia 1 

prazo prescricional na data da propo
situra da ação. Foi feito depósito pre
para tório. A lei fixa prazo dentro no 
qual a ação deve ser proposta. í:sse de· 
pósito prévio é uma preliminar da ação 
a propor. Portanto, entendo que aquêle 
prazo que estava correndo e dentro no 
qual, no último dia, se fêz o depósih 
preparatório de ação, não se interrom
peu. í:sse depósito não interrompeu o 
prazo prescricional de trinta dias lie 
que trata o decreto-lei n.o 42. 

O Sr. Ministro Cândido Lobo - Mas. 
para propor a ação, era necessário o 
depósito? 

O Sr. Ministro Henrique D'Ávila -
Não era necessário, porque já existia. 

O Sr. Ministro Alfl'edo Bernardes -
Para ganhar prazo, porque havia pel'
dido o anterior, usou uma medida in
teiramente inócua. 

O Sr. Ministro Henrique D'Ávila -
Foi nesses têrmos que o juiz colocou a 
questão. 

O Sr. Ministro Cândido Lobo - En
contro solução, de fato, para acompa
nhar a Turma, data venia, não pelo 
mesmo argumento: é que a citação para 
a consignação, requerida que foi no úl
timo dia do prazo, no trigésimo dia, só 
poderia ter sido feita posteriormente E', 

se foi feita posteriormente, não tem 
fôrça para interromper a prescrição 
Por êsse fundamento, acompanho-os. A 
citação para ciência da consignação em 
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juízo, ou depósito, como queiram cla'3-
sificar, foi feita fora dos trinta diab-

O Sr. Ministro Henrique D'Ávila -
V. Excia. quer atentar para uma cir
cunstância? O depósito que a parte pre
tendeu fazer em juízo era inteiramentE:: 
inócuo, desnecessário, porque o art. 1.C 

do decreto-lei n.o 42, de 1937, está as
sim redigido: 

"As importâncias recolhidas aos co· 
fres das repartições arrecadadoras do 
país, para liquidação de débitos decor
rentes de processos fiscais, serão escri
turadas como depósito, que somente1:c 
converterá em renda ordinária se, de· 
corridos trinta (30) dias, contados da 
data do recolhimento não provaram os 
interessados haver iniciado, em JUIZO, 

ação para anular o processo fiscal re3-
pectivo". 

Ao invés de provar, dentro dos trin
ta dias, que havia proposto a ação, en
trou com um pedido extravagante de 
depósito judicial, como nova garantü, 
para propositura da ação. 

O Sr. Ministro Cândido Lobo - V. 
Excia. me perdoe, pois é justamente 
diante dêsse dispositivo que estou en
contrando alicerce para meu pronun
ciamento. O agravante entrou com uma 

citação. É ou não uma ação? Tem Ol] 

não tem fôrça? A citação é válida O~l 

não é? É. Está me parecendo que êle, 
não obstante tudo isso, não tem razão, 
porque essa citação para o depósito êle a 
fêz depois dos trinta dias. Aí não po
dia mais. O caso é mais de interrup
ção de prescrição (art. 166, n.o V, do 
Código de Processo Civil) e também de 
citação válida que consoante o art. 172, 
n.o I do nosso Código Civil é meio le
gal de interromper prescrição ainda 
que ordenada por juiz incompetente. 
Entretanto, essa modalidade interrupti
va está subordinada ao fato de ser re· 
querida dentro do prazo e no caso, como 
fui advertido agora, foi feita a cita
ção fora do prazo. 

Por tal fundamento acompanho fl 

Turma. 
DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Negou-se provimento ao recurso, por 
unanimidade de votos. Funcionaram 
como vogais os Srs. Ministros Alfred) 
8ernardes e Cândido Lobo. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro Hen
rique D'Ávila. 

SENTENÇAS 
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO - TELEFONE - AÇÃO DO 

USUARIO - FôRÇA MAIOR - RESPONSABILIDADE DA 
EMPRÊSA CONCESSION ARIA PELA DEFICIÊNCIA DO SER. 
VIÇO 

Vistos. 

- Sendo a concessão instituída a benefício da coletivi
dade, não se podem interpretar as cláusulas do contrato contra 
os interêsses dessa mesma coletividade. 

- O usuário de serviço pliblico concedido tem ação para 
fazer valer os seus direitos, quando relegados. 

- Cabe ação cominatória contra a concessionária do 
serviço telefônico para obrigá-la a instalar aparelhos den
tro do prazo estipulado, sob pena de multa. 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO PAULO 
SENTENÇA 

I - O Dr. Aristeu Dias Leme propôs 
esta ação cominatória contra a Cia. Te
lefônica Brasileira, a fim de compeli-la 

a instalar um aparelho telefônico em 
sua residência, à rua Santo Amaro nu
mero 252, apartamento 72, nesta Ca
pital, alegando, em suma: que em fins 




